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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3771/2013
Autoriza o Poder Executivo a adquirir um terreno para construção de um Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir um terreno para construção de uma Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI), no bairro Santa Luzia, situado na confluência das ruas da Bahia, Pernambuco e Avenida Arlindo Porto, no Bairro Cristo Redentor, com uma área de 1.9801.00m² (um mil, novecentos e oitenta metros quadrados), de propriedade de Empresa Gontijo de Transportes Ltda, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis sob números 23.203 e 23.204, o qual encontra-se constituído por cinco lotes de terrenos, com as seguintes características:

I - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0020-000-000, situado na Rua da Bahia esquina com a Rua Pernambuco, com área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), medindo 20,00 metros de frente para a Rua da Bahia, 20,00 metros pelo flanco direito, 200,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua Pernambuco, 20,00 metros pelo fundo;
II - 
lote cadastrado sob inscrição 23-028-0040-000-000, situado na Rua da Bahia, com uma área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), medindo 20,00 metros de frente para a Rua da Bahia, 20,00 metros pelo flanco direito, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 20,00 metros pelo fundo;

III - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0060-000-000, situado na Rua da Bahia, esquina com a Avenida Arlindo Porto, com uma área de 400,00 m² (quatrocentos metros quadrados), medindo 20,00 metros de frente para a Rua da Bahia,  20,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Avenida Arlindo Porto, 20,00 metros pelo flanco esquerdo, 20,00 metros pelo fundo;

IV - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0093-000-000, situado na Avenida Arlindo Porto, com uma área de 377.00 m² (trezentos e setenta e sete metros quadrados), medindo 13,00 metros de frente para a Avenida Arlindo Porto, 29,00 metros pelo flanco direito, 29,00 metros pelo flanco esquerdo, 13,00 metros pelo fundo;
V - lote cadastrado sob inscrição 23-028-0296-000-00, situado na Rua Pernambuco, com uma área de 403,00 m² (quatrocentos e três metros quadrados), medindo 13,00 metros de frente para a Rua Pernambuco, 31,00 metros pelo flanco direito, 31,00 metros pelo flanco esquerdo, 13,00 metros pelo fundo.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de  2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Municipal
MENSAGEM Nº 122, DE 5 DE SETEMBRO DE 2013.
À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a adquirir um terreno para construção de Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI), no bairro Santa Luzia”. 

O presente projeto de lei visa atender à carência de centros municipais de educação infantil em nosso Município. 

As crianças a serem atendidas com essa obra hoje frequentam locais não apropriados, sendo um deles locado e um de propriedade do Município onde funciona anexa uma lavanderia comunitária.
A unidade em questão atenderá aos bairros Cristo Redentor, Santa Luzia, Vila Rosa e Jardim Paulistano, facilitando a locomoção das famílias com seus filhos para acolhimento na creche em local mais próximo de suas residências.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

 Prefeito Municipal
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